
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ E A EMPRESA   POSITIVO TECNOLO-
GIA S/A., ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.  (PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N.º  8509007-
72.2023.8.06.0000).

CT N.º 44/2023

PAC: TJCESETIN_UGP_2  023_20  

O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  situado  no  Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o
número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE ou TJCE,
neste ato representado  por seu  Presidente, Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes,  e
por  sua Secretária  de Tecnologia  da Informação,  Dra. Denise  Maria  Norões  Olsen, e  a empresa
POSITIVO TECNOLOGIA S/A., CNPJ 81.243.735/0019-77, com sede na  Rua Javari, 1255, Lote
257-B - Distrito Industrial I - Manaus - Amazonas - CEP 69.075-110, neste ato representada por seu
Representante  Legal,  Aldejunio  de  Oliveira,  daqui  por  diante  simplesmente  denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei n.º
8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada e no
resultado da Licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 08/2022, realizado pela Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, o qual originou
a Ata de Registro de Preços nº 018/2022, que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará aderiu, tudo
de conformidade com as disposições da Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará nº 02,
de 05 de março de 2015, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal n.° 8.666,
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883/1994, n.º 9.648/1998, n.º
9.854/1999, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e de acordo com o Processo
Administrativo nº 8509007-72.2023.8.06.0000 .
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa especializada no for-
necimento de 533 (quinhentos e trinta e três) notebooks com o objetivo de atender as necessidades do
Judiciário Cearense, observadas as especificações técnicas e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 1.895.881,00  (hum milhão, oitocen-
tos e noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e um reais), conforme quadro abaixo:

Item Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Total

8 Notebook  Tipo II - Padrão 533 R$ 3.557,00 R$ 1.895.881,00 

Total R$ 1.895.881,00

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura limi-
tando-se à vigência do respectivo crédito orçamentário nos termos do artigo 57, caput, da Lei nº
8.666/93 e sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

04100021.02.126.512.15504.15.449052.1.754.3220059.1.20

04100021.02.126.512.15510.15.449052.1.754.3220059.1.20 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1) O pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,
contados do atesto nota fiscal/fatura, o qual será após o Recebimento Definitivo os bens, por meio de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

6.2) As notas  fiscais  deverão ser  emitidas  em nome do órgão/unidade  definido  nas
respectivas notas de empenho.
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6.3) O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pelo TJCE, a conformidade dos
materiais recebidos e/ou serviços executados com aqueles que foram exigidos no edital.

6.4) Previamente  à  realização  de  todo  e  qualquer  pagamento,  a  Contratada  deverá
apresentar, documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias, especialmente:

a) Certidão Conjunta de Débitos  relativos  a Tributos  Federais  e à Dívida Ativa da União,  que
abrange também a Certidão  Negativa  de Débito  – INSS (conforme Portaria  nº  358/MF de 5 de
setembro de 2014), emitida pela Secretaria da Receita Federal.

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.

c) Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço,
mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação – FGTS.

6.5) A irregularidade para com qualquer dos itens ou a não apresentação das certidões
que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela Contratante por qualquer meio
idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação acessória.

6.6) Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a
liquidação  da  despesa,  a  mesma  ficará  pendente  e  o  pagamento  sustado,  até  que  a  Contratada
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte
do Contratante.

6.7) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo TJCE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios;

EM = 1 x N x VP, sendo:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

No qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por 
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cento).

a) O pedido da correção do valor devido deverá ser formalmente solicitado pela CONTRATADA
ao gestor do contrato, demonstrando o valor corrigido e os documentos necessários visando subsidiar
a deliberação por parte do TJCE, devendo o mesmo estar vinculado ao faturamento e separado por
local de faturamento.

b) O  atraso  nos  pagamentos  devidos,  motivados  por  descumprimento  de  obrigações  da
CONTRATADA, decorrentes de decisões relativas a multas ou outras sanções e seus recursos, não
gera direito a reajustamento, correção ou quaisquer ônus adicionais para o TJCE.

c) Os  pagamentos  efetuados  à  CONTRATADA  não  a  isentarão  de  suas  obrigações  e
responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade
do produto.

6.8)A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação.

6.9)O prazo para pagamento faturas ou notas fiscais serão suspensos durante o período de
indisponibilidade do sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro,
aproximadamente entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do ano subsequente, cujos pagamentos serão
realizados até o final da primeira quinzena do mês de fevereiro.

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAJUSTE

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos for-
necedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

7.2. Os valores do(s) CONTRATO(S) decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto o art. 3 da Lei nº 10.192, de 2001.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da
Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual,  em valor  correspondente a 3% (três por cento)  do valor  total  do
contrato.

8.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
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CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.

8.2.1.  A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso,
até o máximo de 2% (dois por cento).

8.2.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

8.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.3.1.  prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

8.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

8.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

8.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

8.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

8.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica No Banco do Brasil, com correção monetária.

8.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia
autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

8.7.  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  constar  expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

8.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação,  a  CONTRATADA obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no  prazo  máximo  de  15
(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.

8.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

8.11. Será considerada extinta a garantia:

8.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
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importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

8.11.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,  caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

8.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.13. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no neste Edital e no Contrato.

CLÁUSULA NONA  - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

9. DAS ROTINAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

9.1.1. DA INICIALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1.1.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução dos serviços.

9.1.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31
da IN SGD-ME nº 01/2019 e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo
ser prorrogada a critério da CONTRATANTE.

9.1.1.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta
de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da
empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto
à  CONTRATANTE,  incumbido  de  receber,  diligenciar,  encaminhar  e  responder  as  principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

b) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

9.1.2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1.2.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a
entrega dos bens desejados.

9.1.2.2. A CONTRATADA fornecerá um equipamento com as mesmas configurações do
tipo indicado na OFB para geração da imagem, quando for solicitado o fornecimento com imagem
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"ISO".

9.1.3.  A remessa  (única ou parcelada)  deve ser  feita  no endereço constante  da OFB
compatível com a relação de endereços constantes do ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA -
PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA POR UASG.

9.1.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, quando da entrega do objeto integral do
objeto (incluindo todas  as  parcelas),  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

9.1.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.1.5. O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL TÉCNICO do CONTRATO
quando da entrega do OBJETO resultante de cada ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS e
consiste na emissão do documento "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO" que, por sua vez,
consiste na declaração formal de que os bens foram entregues e os serviços foram prestados, para
posterior análise das conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação
previstos na 7.1 deste Termo de Referência.

9.1.5.1. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidade  da  CONTRATADA  de  fornecer  os  bens  de  acordo  com  as  especificações,
quantidades  e  condições  estabelecidas,  inclusive  na  proposta  de  preços,  nem  invalida  qualquer
reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação da entrega de
bens fora de especificação, garantido o devido reparo, sem custo adicional.

9.1.6.  Após  o  recebimento  provisório,  os  fiscais  TÉCNICO,  REQUISITANTE  e
ADMINISTRATIVO realizarão análise do(s) bem(ns) entregue(s), considerando:

a) A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de verificação e de
acordo com os critérios de aceitação definidos em CONTRATO;

b) Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas;

c) Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais;

d) Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo do
CONTRATO;

e) Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida
e à habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do CONTRATO;

f) Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo do
GESTOR do CONTRATO ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico do CONTRATO;

g) Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por
descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos por parte do Gestor do CONTRATO, quando
for o caso.
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9.1.7.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contados do recebimento  provisório,  após  a  verificação da qualidade  e  quantidade  do material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado, desde que estejam de acordo com os critérios
de aceitação constantes do Termo de Referência.

9.1.8.  Concluída  a  avaliação  da  qualidade  e  da  conformidade  dos  bens  entregues  e
provisoriamente  recebidos,  a  CONTRATANTE  confeccionará  o  documento  "TERMO  DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO", com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade e
contendo a autorização para emissão e posterior pagamento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS), devendo
ser inserido nos autos para posterior rastreabilidade.

9.1.9. Nos casos aplicáveis, observando de forma complementar o disposto na alínea “c”
do inciso II do art. 50 da IN n° 05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial das
faturas, o GESTOR deverá comunicar a empresa para que emita a(s) NOTA(S) FISCAL(IS) com o
valor  exato  dimensionado,  evitando,  assim,  efeitos  tributários  sobre  valor  glosado  pela
Administração.

9.1.10. A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela CONTRATADA devem estar aderentes
aos  requisitos  legais  e  tributários  firmados  pelos  órgãos  competentes,  sendo  que  o  pagamento
somente será autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado este ato à
verificação da conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente entregues.

9.1.11. O pagamento observará o disposto neste contrato.

9.1.11.1. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da  despesa,  o  GESTOR  DO  CONTRATO  deve  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,
solicitando à contratada, por escrito, as respectivas medidas de correção.

9.2 ELEMENTOS PARA GESTÃO DO CONTRATO – A fiscalização se dará
mediante os seguintes Papéis e Responsabilidades

Id Papel Entidade Responsabilidade

01 Gestor(a)  do

Contrato

SECRETÁRIA  DE

TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO

Orientar  e  coordenar  a  fiscalização  e  o

acompanhamento  da  execução  do  objeto  contratual,

prazos  e  condições  estabelecidas  neste  Instrumento  e

seus Anexos;

Exigir  da Contratada a correta execução do

objeto e o exato cumprimento das obrigações assumidas,

nos  termos  e  condições  previstas  neste  Instrumento  e

seus Anexos, inclusive quanto às prestações acessórias;

Encaminhar à Administração do Contratante
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relato circunstanciado de todos os fatos e ocorrências que

caracterizem  atraso  e  descumprimento  de  obrigações

assumidas  e  que  sujeitam  a  Contratada às  sanções

previstas  neste documento,  discriminando em memória

de  cálculo,  se  for  o  caso,  os  valores  das  multas

aplicáveis;

Na  hipótese  de  descumprimento  total  ou

parcial do contrato ou de disposição deste Instrumento e

seus  Anexos,  adotar  imediatamente  as  medidas

operacionais e administrativas necessárias à notificação

da  Contratada para  o  cumprimento  imediato  das

obrigações inadimplidas;

Analisar e manifestar-se sobre justificativas e

documentos apresentados pela Contratada por atraso ou

descumprimento de obrigação assumida, submetendo sua

análise  e  manifestação  à  consideração  da  autoridade

administrativa competente.

02 Fiscal

Técnico(a)  do

Contrato

SERVIÇO  DE

OPERAÇÃO

Avaliação  da  qualidade  dos  serviços

realizados e justificativas, de acordo com os Critérios de

Aceitação definidos em contrato;

Identificação  de  não  conformidade  com  os

termos contratuais;

Comunicar por escrito ao gestor do contrato

qualquer falta cometida pela empresa contratada, seja por

inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou

por  serviço  executado  de  forma  inadequada,  fora  do

prazo, ou mesmo não realizado, formando o dossiê das

providências  adotadas  para  fins  de  materialização  dos
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fatos  que  poderão  levar  a  aplicação  de  sanção,

advertência ou à rescisão contratual;

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de

penalidades nos casos de inadimplemento parcial ou total

do contrato;

Realizar  pessoalmente  a  medição  dos

serviços contratados;

Recusar serviço ou fornecimento irregular ou

em  desacordo  com  condições  previstas  no  termo  de

referência, na proposta da contratada e no contrato;

Receber e dirimir reclamações relacionadas à

qualidade de serviços prestados;

Averiguar se é o contratado quem executa o

contrato  e  certificar-se  de  que  não  existe  cessão  ou

subcontratação,  salvo  se  previamente  autorizado  pelo

TJCE;

Atestar  a  efetiva  realização  do  objeto

contratado  para  fins  de  pagamento  das  faturas

correspondentes;

Acompanhar  e  analisar  os  testes,  ensaios,

exames  e  provas  necessários  ao  controle  da  qualidade

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados

nos serviços.

03 Fiscal

Requisitante

do Contrato

COORDENADORIA

DE  GESTÃO  DE

SERVIÇOS

Avaliação  da  qualidade  dos  serviços

realizados e justificativas, de acordo com os Critérios de

Aceitação  definidos  em  contrato,  em conjunto  com  o
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Fiscal  Técnico  quando  solicitado  pelo  Gestor  do

Contrato;

Identificação  de  não  conformidade  com  os

termos contratuais,  em conjunto  com o Fiscal  Técnico

quando solicitado pelo Gestor do Contrato;

Verificação da  manutenção  da  necessidade,

economicidade e oportunidade da contratação;

Acompanhar  e  analisar  os  testes,  ensaios,

exames  e  provas  necessários  ao  controle  da  qualidade

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados

nos serviços, em conjunto com o Fiscal Técnico;

Verificar  o  cumprimento  das  normas

trabalhistas  por  parte  do  contratado,  a  exemplo  da

jornada de trabalho, limitações de horas extras, descanso

semanal,  bem  como  da  obediência  às  normas  de

segurança  do  trabalho,  a  fim  de  evitar  acidentes  com

agentes  administrativos,  terceiros  e  empregados  do

contrato, quando solicitado pelo Gestor do Contrato;

Receber e dirimir reclamações relacionadas à

qualidade  de  serviços  prestados,  em  conjunto  com  o

Fiscal  Técnico  quando  solicitado  pelo  Gestor  do

Contrato;

Comunicar por escrito ao gestor do contrato

qualquer falta cometida pela empresa contratada, seja por

inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou

por  serviço  executado  de  forma  inadequada,  fora  do

prazo, ou mesmo não realizado, formando o dossiê das
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providências  adotadas  para  fins  de  materialização  dos

fatos  que  poderão  levar  a  aplicação  de  sanção  ou  à

rescisão contratual,  em conjunto com o Fiscal Técnico

quando solicitado pelo Gestor do Contrato;

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de

penalidades nos casos de inadimplemento parcial ou total

do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico quando

solicitado pelo Gestor do Contrato.

04 Fiscal

Administrativo

(a) do Contrato

COORDENADORIA

DE GESTÃO DE

CONTRATOS E

ORÇAMENTO DE

T.I.

Proceder à obrigatória liquidação da despesa,

mediante  fatura  de  serviço  devidamente  atestada  pelo

fiscal  técnico,  para  fins  de  apuração  da  origem  e  do

objeto do que se deve pagar, da importância exata a ser

paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação,

com  base  no  contrato,  na  nota  de  empenho  e  nos

comprovantes  de  entrega  do  material  ou  da  efetiva

prestação do serviço, em conformidade com o disposto

nos arts.  62 e 63 da Lei nº 4.320, de 18 de março de

1964;

Efetuar  o  controle  da  vigência,  realizando

comunicado ao fiscal técnico em tempo hábil, uma vez

que  este  deverá  controlar  os  prazos  de  execução,

necessidades  de  prorrogações  ou  nova  contratação,

ficando o fiscal administrativo responsável pelo controle

da  época  de  reajustamento  dos  preços contratados,

tomando as providências cabíveis em tempo hábil junto à

Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios do

TJCE, quando necessário;

Verificar  se  a  empresa  contratada  cumpriu
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com a garantia prevista no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 São deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

a)  A  CONTRATANTE  deverá  se  alinhar  aos  dispositivos  previstos  na  Instrução
Normativa SGD-ME nº 1, de 4 de abril de 2019, no tocante a todas as etapas do processo de compra,
desde  o  planejamento  (que  deve incluir  o  Documento  de Oficialização  da Demanda e  o  Estudo
Técnico Preliminar) até a etapa de execução, gestão e fiscalização do contrato,  atentando para a
devida instrução processual;

b) Instruir os autos do processo administrativo, físico ou eletrônico, com os documentos
afetos ao recebimento provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório
(TRP) e definitivo (TRD), devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no
recebimento definitivo dos bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem
testados e inspecionados (exame qualitativo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de
aceitação e das verificações de conformidade aplicados em cada equipamento avaliado;

c)  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e,
posterior, recebimento definitivo;

d) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em
particular no que se refere aos níveis mínimos de serviço especificados;

e)  Exigir  o  cumprimento  de todas as  obrigações assumidas  pela  CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais avençadas;

f)  Garantir,  quando  necessário,  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às
dependências da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após
o devido cadastramento dos referidos empregados;

g)  Prestar as  informações e esclarecimentos  relativos  ao objeto desta  contratação que
venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

h)  Nomear  Gestor  e  Fiscais  Técnico,  Administrativo  e  Requisitante  do  contrato  para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

i)  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,  por
intermédio de servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

j) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do
Gestor ou fiscal do Contrato designados para tanto;
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k)  Receber  o  objeto  fornecido  pela  contratada  que  esteja  em  conformidade  com  a
proposta aceita e as especificações deste TR, conforme inspeções realizadas;

l)  Realizar,  no  momento  da  licitação,  diligências  com  o  LICITANTE  classificado
provisoriamente  em primeiro lugar,  para fins de comprovação de atendimento das especificações
técnicas, exigindo, no caso do fornecimento de bens, a descrição em sua proposta da marca e modelo
dos bens ofertados;

m)  Notificar  a  CONTRATADA por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

n) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência, e no caso de cobrança indevida,  glosar os valores considerados em desacordo com o
contrato.  Após  a  notificação  da  glosa,  a  CONTRATADA  terá  prazo  de  15  dias  corridos  para
questionar os valores glosados, sob pena de aceitação da glosa.

o)  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada,  no que couber,  em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n°.
5/2017;

p)  Não  praticar  atos  de  ingerência  na  administração  da  CONTRATADA,  tais  como:
exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,  exceto quando o objeto da contratação previr  o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; direcionar a contratação
de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; considerar os trabalhadores da CONTRATADA
como  colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

q) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do
contrato;

r) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

s) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

t)  Aplicar  à  CONTRATADA as  sanções  administrativas  regulamentares  e  contratuais
cabíveis,  comunicando  ao  órgão  gerenciador  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  quando  aplicável,
assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

u)  Liquidar  o  empenho e efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA, dentro dos  prazos
preestabelecidos em contrato;

v)  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  o
fornecimento da solução de TIC; e

w) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual
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pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de
dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

10.1.1.  A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  Contrato,  bem  como  por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 São deveres e responsabilidades da CONTRATADA:

a)  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual  constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo  de
garantia ou validade. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

c)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990);

d)  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo fixado neste  Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que
antecede a data da entrega, os motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A
CONTRATADA  deverá  disponibilizar  em  até  10  (dez)  dias  úteis  da  assinatura  do  contrato,
preferencialmente,  em  sítio  eletrônico  as  informações  referentes  ao  encarregado  da  credenciada
responsável pela proteção de dados em relação ao objeto , nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709, de
2018.

h)  Executar  o  objeto  contratual  conforme  especificações  deste  Instrumento  e  de  sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
contratuais;

i) Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
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qualidade e quantidade adequadas especificadas neste  Instrumento e em sua proposta;

j) Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem
para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas;

k) Entregar os equipamentos nos endereços vinculados aos CNPJs da CONTRATANTE,
conforme as OFB no prazo de 120 dias, contados do envio da ordem de fornecimento;

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

m) Vedar  a utilização,  na execução dos  serviços,  de empregado que seja  familiar  de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE,
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

o)  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATANTE por  intermédio  de  preposto  designado  para  acompanhamento  do  contrato  nos
seguintes prazos, a contar de sua solicitação:

em até 2 dias úteis nas capitais; e

em até 4 dias úteis nas demais localidades;

p) Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura
do contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar
a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste
Instrumento, e que deverá responder pela fiel execução do contrato. Na hipótese de afastamento do
preposto definitivamente ou temporariamente,  a CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do
Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia
útil.

q)  Ter  conhecimento  do Gestor  do Contrato,  bem como outros  servidores  que forem
indicados  pela  CONTRATANTE,  para  realizar  as  solicitações  relativas  aos  contratos  a  serem
firmados;

r)  Apresentar Nota Fiscal/Fatura  com a descrição dos  bens  fornecidos,  nas  condições
deste  Termo  de  Referência,  como  forma  de  dar  início  ao  processo  de  pagamento  pela
CONTRATANTE;

s) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

t)  Assumir  as  responsabilidades  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  deste
Instrumento.

u)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
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v)  Assumir  inteira  responsabilidade  técnica  e  operacional  do  objeto  contratado,  não
podendo,  sob  qualquer  hipótese,  transferir  a  outras  empresas  a  responsabilidade  por  quaisquer
problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato. Caso o problema de funcionamento do bem
e ou serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA
repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que
comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

w) Prestar assistência técnica aos equipamentos fornecidos, da seguinte forma:

No  caso  de  defeitos  não  ocasionados  por  mau  uso,  o  reparo  ou  substituição  dos
equipamentos deverá ser feito em até 5 (cinco) dias úteis para as capitais e em até 15 (quinze) dias
úteis  para as demais localidades,  contados a partir  da notificação à CONTRATADA, e não pode
representar nenhum ônus para a CONTRATANTE.

x) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos equipamentos
e prestação dos serviços de suporte e garantia, bem como por todo e qualquer dano causado à União
ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua  integralidade,
resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos
danos sofridos.

y) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela CONTRATANTE;

z) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE,
cujo o Gestor do contrato terá poderes para sustar o fornecimento,  total  ou parcial,  em qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária;

aa) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

ab) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

ac)  Comunicar  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  e  prestar  os
esclarecimentos julgados necessários;

ad) Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65
da Lei n° 8.666/93, quais sejam, alterações quantitativas do contrato de acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

ae)  Não  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  informação  acerca  da  prestação  dos
serviços do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

af) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do
estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

ag) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE
ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  prepostos,
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independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

ah) Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação;

ai)  Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe  técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da
solução de TIC;

g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento
da solução de TIC durante a execução do contrato; e

h) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre
os  diversos  artefatos  e  produtos  produzidos  em  decorrência  da  relação  contratual,  incluindo  a
documentação,  o  código-fonte  de  aplicações,  os  modelos  de  dados  e  as  bases  de  dados  à
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES

12.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar
a Ata ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação
falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado
o e será descredenciado no CRC da SEPLAG-CE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas e demais cominações legais.

12.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com
multa no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.

12.3. Comete infração administrativa nos termos da  Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, a CONTRATADA que:

12..3.1.  Não  executar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

12.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

12.3.5. cometer fraude fiscal.

12.4 . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.  4.1.  Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado, conforme tabela;
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12.4.2.  Multa,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações  contratuais
consideradas faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o
serviço contratado, conforme tabela;

12.4.2.1.  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

12.4.3  Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com o órgão, entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;.

12.4.4  Sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com órgãos  e  entidades  da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.4.5  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

12.5.  As  sanções  previstas  nos  subitens  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.6 Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

12.6 .1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

12.6. .2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.6..3.  demonstrem não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

12.7  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.

12.8 . As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor o Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.

12.9 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.10Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta  da  Contratada,  a  União  ou Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

12.11  A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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12.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à
apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

12.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.14. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não
interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos  específicos  para  apuração  da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.

12.16  Nos  casos  de  inadimplemento  na  execução  do  objeto,  as  ocorrências  serão
registradas pela CONTRATANTE, conforme a tabela abaixo:

Id Ocorrência Glosa/Sanção

01
Não  comparecer  injustificadamente  à  Reunião
Inicial.

Advertência.

Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor
total do Contrato.
Responsável: Fiscal técnico do Contrato.

02

Quando convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar
de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não manter a proposta,
falhar  ou  fraudar  na  execução  do  Contrato,
comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer
fraude fiscal.

A  Contratada  ficará  impedida  de  licitar  e
contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito
Federal e Municípios e, será descredenciada
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo
de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  das
demais cominações legais, e multa de 5% do
valor da contratação.
Responsável: Gestor do Contrato.

03
Ter  praticado  atos  ilícitos  visando  frustrar  os
objetivos da licitação.

A  Contratada  será  declarada  inidônea  para
licitar e contratar com a Administração.
Responsável: Gestor do Contrato.

04
Demonstrar  não  possuir  idoneidade  para
contratar  com  a  Administração  em  virtude  de
atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para
licitar e contratar com a Administração, sem
prejuízo da Rescisão Contratual.
Responsável: Gestor do Contrato.
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05
Não executar total ou parcialmente o objeto da 
contratação.

Multa de até 3% sobre o valor total do 
Contrato.
Responsável: Fiscal técnico e o Gestor do 
Contrato.

06

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução do objeto da 
contratação, por até de 30 dias, sem comunicação
formal ao gestor do Contrato.

Multa de até 3% sobre o valor total do 
Contrato.
Responsável: Fiscal técnico e o Gestor do 
Contrato.

07
Não  prestar  os  esclarecimentos  referente  à
execução do objeto, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico.

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor 
total do Contrato.

Responsável: Fiscal técnico e o Gestor do 
Contrato.

08
Comprometer intencionalmente o sigilo das 
informações armazenadas nos sistemas da 
contratante.

A Contratada será declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração 
Pública, sem prejuízo às penalidades 
decorrentes da inexecução total ou parcial do 
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021.

Responsável: Fiscal técnico e o Gestor do 
Contrato.

09
Não cumprir nenhuma outra obrigação contratual
não citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado 
prejuízo aos resultados pretendidos com a 
contratação, aplicar-se-á multa de 0,5% do 
valor total do Contrato.
Responsável: Fiscal técnico e o Gestor do 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
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à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:
14.1.1. interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.1.2. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.
14.1.3. Transferir a terceiros ou subcontratar o objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993, cujo art. será interpretado de forma genérica.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  Lei
Complementar  nº  8.078/1990,  Decretos  Federais  nº  3.555/2000,  10.024/2019,  7.892/2013,
9.488/2018 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da
Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a teoria geral dos contratos, e subordinando-se às condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
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no Diário da Justiça do Estado do Ceará, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do
TJCE para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, petições
iniciais e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize cadastro prévio
no Portal (https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado digital.

Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos tutoriais,
cujos links seguem abaixo:

1) Cadastro de Usuário:

https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc

2) Peticionamento Inicial:

https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg

3) Peticionamento Intermediário:

https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw
 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/) de

forma permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con-
trato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema.

ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE

DENISE MARIA NORÕES OLSEN

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE

ALDEJUNIO DE OLIVEIRA

REP. COMERCIAL DA EMPRESA POSITIVO TECNOLOGIA S/A. 
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ANEXO 01

POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS

Práticas Proibidas

1.1  O  Banco  requer  que  todos  os  Mutuários  (incluindo  beneficiários  de  doações),  Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas físicas que
estejam apresentando propostas  ou participando de atividades  financiadas  pelo Banco,  incluindo,
interalia,  solicitantes,  concorrentes,  fornecedores  de  bens,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,
subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de  serviços  e  concessionárias  (incluindo  seus
respectivos  funcionários,  empregados  e  agentes,  quer  com  atribuições  expressas  ou  implícitas),
observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco1 todos os atos suspeitos de constituir
uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento, ou seja, informado, durante o processo de seleção
e  negociação  ou  na  execução  de  um contrato.  As  Práticas  Proibidas  compreendem atos  de:  (a)
práticas  corruptas;  (b)  práticas  fraudulentas;  (c)  práticas  coercitivas;  (d)  práticas  colusivas  e  (e)
práticas  obstrutivas.  O  Banco  estabeleceu  mecanismos  para  denúncia  de  suspeitas  de  Práticas
Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII)
do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de
sanção para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições
financeiras  internacionais  (IFI)  visando  ao  reconhecimento  recíproco  às  sanções  aplicadas  pelos
respectivos órgãos de sanção.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir: 
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma  prática fraudulenta  é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para
evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  a  qualquer  parte  ou  propriedade da  parte  para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes, efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte;
e
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação  ou  prestar  declarações  falsas  aos  investigadores  com  o  fim  de  obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta,  coercitiva  ou colusiva;  e/ou ameaçar,  assediar ou intimidar  qualquer  parte  para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação
ou a continuação da investigação,
(bb)  ameaçar,  assediar  ou  intimidar  qualquer  parte  para  impedir  a  divulgação  de  seu
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conhecimento  de  assuntos  que  são  importantes  para  a  investigação  do  Grupo BID  ou  a
continuação da investigação; ou

(cc) todo ato que vise a impedir  materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e
(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um
propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma intencional ou por
negligência grave.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou
pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco,
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo
os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos  funcionários,  empregados  e  agentes,  quer  sejam  suas  atribuições  expressas  ou
implícitas),  estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou
execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii)  suspender os  desembolsos  da operação se for  determinado,  em qualquer etapa,  que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante
estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii)  declarar  uma  aquisição  viciada  e  cancelar  e/ou  declarar  vencido  antecipadamente  o
pagamento  de  parte  de  um  empréstimo  ou  doação  relacionada  inequivocamente  com  um
contrato,  se  houver evidências  de que o representante do Mutuário  ou Beneficiário  de uma
doação  não  tomou  as  medidas  corretivas  adequadas  (incluindo,  entre  outras  medidas,  a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um  período  determinado,  para:  (i)  adjudicação  de  contratos  ou  participação  em  atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) designação2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de
bens ou serviços por outra empresa elegível  a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo.
Essas  sanções  podem  ser  impostas  adicionalmente  ou  em  substituição  às  sanções  acima
referidas.

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução.
(d)  A  imposição  de  qualquer  medida  que  seja  tomada  pelo  Banco  conforme  as  disposições
anteriormente referidas será de caráter público.
(e)  Além  disso,  qualquer  empresa,  entidade  ou  pessoa  física  atuando  como  licitante  ou
participando  de  uma  atividade  financiada  pelo  Banco,  incluindo,  entre  outros,  solicitantes,
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licitantes,  fornecedores  de  bens,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de
doações),  Agências  Executoras  ou  Agências  Contratantes  (incluindo  seus  respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas),
poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha
celebrado  com  outra  instituição  financeira  internacional  com  respeito  ao  reconhecimento
recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção”
refere-se  a  toda  inelegibilidade  permanente,  imposição  de  condições  para  a  participação  em
futuros  contratos  ou  adoção  pública  de  medidas  em resposta  a  uma  contravenção  às  regras
vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o
Banco  revise  quaisquer  contas,  registros  e  outros  documentos  relativos  à  apresentação  de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo
Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores,
pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de  serviços  e  concessionárias  deverão
prestar  plena  assistência  ao  Banco em sua  investigação.  O Banco requer  ainda  que  todos  os
solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos
os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete
(7)  anos  após  a  conclusão  do  trabalho  contemplado  no  respectivo  contrato;  e  (ii)  forneçam
qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se
de que os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e
seus  representantes,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas
pelo  Banco estejam disponíveis  para responder  às  consultas  relacionadas  com a investigação
provenientes  de  pessoal  do  Banco  ou de  qualquer  investigador,  agente,  auditor  ou  consultor
devidamente designado.  Caso o solicitante,  concorrente,  fornecedor e seu agente,  empreiteiro,
consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue
a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra
o  solicitante,  concorrente,  fornecedor  e  seu  agente,  empreiteiro,  consultor,  pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária.
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 8 relativas às sanções e
Práticas  Proibidas  serão aplicadas  integralmente  aos  solicitantes,  concorrentes,  fornecedores  e
seus  representantes,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade
que  tenha  firmado  contratos  com  essa  agência  especializada  para  fornecer  tais  bens,  obras,
serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo
Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a
suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou
pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma
agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma
pessoa  física  declarada  temporária  ou  permanentemente  inelegível  pelo  Banco,  o  Banco  não
financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.
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1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra
Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito  às disposições dos acordos celebrados pelo
Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo
Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário
ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível
pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos
financiados  pelo  Banco  ou  tenha  sido  declarado  culpado  de  um  delito  envolvendo  Práticas
Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de
atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).
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